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Diretor Presidente
Portaria n° 275 de 18 de março de 2025
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Promover a transferência de JULIO CESAR COSTA RANGEL, matrícula 83, a partir de 01/03/2025, 
do cargo de Norteador para o cargo de Superintendente (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01/03/2025.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

TORNA SEM EFEITO PUBLICAÇÃO 
O Diretor Presidente da CODEMAR, no uso de suas atribuições legais resolve TORNAR SEM EFEITO a 
portaria de comissão de fiscalização N.°267/2025, publicada no JOM 1712 do dia 19/03/2025, referente ao 
processo administrativo 13160/2021.
Em 20 de março de 2025. 
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 289 DE 07 DE MARÇO DE 2025.
ALTERA A PORTARIA N.º 176 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 QUE DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N.º 54/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 13160/2021.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 158/2018 
e considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento do termo de contrato n° 54/2022, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES, 
ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS ÀS ATIVIDADES DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, PLANEJAMEN-
TO DE COMUNICAÇÃO, RELAÇÕES PÚBLICAS, COMUNICAÇÃO DIGITAL E PESQUISA DE OPINIÃO 
PÚBLICA.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do termo de con-
trato n º 54/2022.

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO MARIANA DE OLIVEIRA FERREIRA 553

FISCAL TÉCNICO DANIELLE REIS ALVES FERREIRA 351
FISCAL ADMINISTRATIVO FILIPE FRÔFE GIORNO 536

SUPLENTE KELLY FEITOSA RODRIGUES 587

POR:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DO CONTRATO MARIANA FERREIRA TAVARES 553
FISCAL TÉCNICO FILIPE FRÔFE GIORNO 536

FISCAL ADMINISTRATIVO JANAÍNA CUTRIM CRUZ BRITTO SANTOS 367
SUPLENTE DANIELLE REIS ALVES FERREIRA 351

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 07 de março de 2025.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 07 de março de 2025.
Hamilton Broglia Feitosa De Lacerda
Diretor Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA
O Conselho Municipal de  Saúde  de Maricá, com sede na Avenida Roberto Silveira, 46, sala 310/3º andar, 
torna público para o conhecimento dos interessados a presente ERRATA da Resolução:
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 
25 de novembro de 1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 3094 de 15 de 
dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando 
a Lei 239/14 no seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
Considerando a Resolução nº 723 CNS/MS de 09 de novembro de 2023, que convoca a 5ª Conferência 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar Ad Referendum a realização da 1ª Conferência Regional de Saúde do Trabalhador e 
da Trabalhadora da Região Metropolitana II, abrangendo os municípios de: Maricá, Itaboraí, Tanguá, Rio 
Bonito e Silva Jardim, a realizar-se no Município de Maricá.
Artigo 2º – Os Delegados eleitos para participar da 1ª Conferência Regional de Saúde do Trabalhador e 
da Trabalhadora da Região Metropolitana II, sairão dos Fóruns ou Rodas de conversas realizadas nos 
respectivos municípios acima relacionados.  
Artigo 3º - A 1ª Conferência Regional de Saúde do Trabalhadores e Trabalhadoras com o tema, “Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora como Direito Humano” será realizada em 15 de março de 2025, das 08 h às 

AUTO DE INFRAÇÃO 
Nome: Lucas Campos de Souza 
Nº processo: 729612
Endereço: Rua Abrahão Tavares de Moraes, Quadra: 411, Lote: 23, Jardim Atlântico
N° do Auto: 31127
Motivo: Obra sem a devida licença 
Data da Lavratura: 07/03/2024
Prazo para Recurso: 10 dias
Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO 
Nome: Ediraldo da Silva Andrade 
Nº processo: 729612
Endereço: Rua Abrahão Tavares de Moraes, Quadra: 411, Lote: 23, Jardim Atlântico
N° do Auto: 31128
Motivo: Por ocupar imóvel se, o necessário habite-se  
Data da Lavratura: 07/03/2024
Prazo para Recurso: 10 dias
Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária de Urbanismo

CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Alcione Pereira de Carvalho 
Nº processo: 629.597
Endereço: Rua Santos Guedes, Quadra: 139, Lote: 22, Jardim Atlântico 
N° do Auto: 25769
Motivo: cancelamento por duplicidade do numpre n° 42009584
Data da Lavratura: 21/12/2024
Prazo para Recurso: 
Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária de Urbanismo

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 
    
Portaria n° 272 de 18 de março de 2025.
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THAYNARA CAMPOS HENRIQUES, matrícula 548, a partir de 17/03/2025 do cargo de 
Assistente Técnico A-2 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 17/03/2025.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO PRESENCIAL Nº 03/2025
Processo Administrativo: Nº 4334/2025
O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público: Objeto: Contratação de empresa 
especializada de serviços de link dedicado de internet, segurança da informação, incluindo os materiais e 
equipamentos necessários, configuração, ativação, operação e manutenção, além da supervisão e gestão 
de todos os serviços, para atender as necessidades da administração pública do município de Maricá. 
Data: 15/04/2025 às 14h. Os interessados em retirar o edital deverão acessar o site https://codemar-sa.
com.br/?situacao=novas ou solicitar pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br .

Portaria nº 273 de 18 de março de 2025
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAFAEL DE MORAIS VIEIRA, matrícula 755, a partir de 18/03/2025, para o cargo de Assis-
tente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18/03/2025.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria n° 274 de 18 de março de 2025
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Promover a transferência de ZENÓBIO ALVES DE AZEVEDO, matrícula 645, a partir de 01/03/2025, 
do cargo de Assistente Técnico A-3 para o cargo de Assistente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CO-
DEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01/03/2025.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda

miriam.morceli
Realce


